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ACÓRDÃO Nº 05/2013 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO PRINCIPAL.  

LANÇAMENTO. VIOLAÇÃO DOS REQUISITOS. VÍCIO 

DE MATÉRIA. NULIDADE ABSOLUTA. 

IMPOSSIBILIDADE DE ABERTURA DE NOVO PRAZO 

DECADENCIAL (ART. 173, INCISO II, DO CTN). AUTO 

DE INFRAÇÃO IMPROCEDENTE. 

 2. Recurso conhecido e provido, para reformar a decisão de 

primeira instância e considerar improcedente o Auto de 

Infração. 

3. Decisão por unanimidade. 
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